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V - silvicultura, aqüicultura e pesca;

VI - comercialização e fiscalização de produtos e insumos,
inspeção e fiscalização de alimentos, vigilância e defesa sanitária
animal e vegetal;

VII - irrigação e drenagem;

VIII - uso e conservação do solo na agricultura;

IX - utilização e conservação, na agricultura, dos recursos
hídricos e genéticos;

X - política de investimentos e financiamentos agropecuá-
rios, seguro rural e endividamento rural;

XI - tributação da atividade rural;

XII - alienação ou concessão de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares, aquisição ou arren-
damento de propriedade rural por pessoa física ou jurídica es-
trangeira, definição da pequena e da média propriedade rural;

XIII - uso ou posse temporária da terra e regularização do-
minial de terras rurais e de sua ocupação;

XIV - colonização e reforma agrária;

XV - cooperativismo e associativismo rurais;

XVI - emprego, previdência e renda rurais;

XVII - políticas de apoio às pequenas e médias propriedades
rurais;

XVIII - política de desenvolvimento tecnológico da agro-
pecuária, mediante estímulos fiscais, financeiros e creditícios à
pesquisa e experimentação agrícolas, pesquisa, plantio e comer-
cialização de organismos geneticamente modificados;

XIX - extensão rural;

XX - organização do ensino rural;

XXI - outros assuntos correlatos.”

Art. 3º Ficam convalidados os atos e decisões da Mesa e da
Comissão Diretora do Senado Federal praticados no período com-
preendido pelas Primeira, Segunda e Terceira Sessões Legislativas
Ordinárias, inclusive as Extraordinárias, da Qüinquagésima Segunda
Legislatura, até a data da realização da Primeira Sessão Deliberativa
da Terceira Sessão Legislativa Ordinária da mencionada Legislatura.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se a Resolução nº 22, de 2004, do Senado
Federal, o parágrafo único do art. 83, o inciso II do art. 99 e o inciso
III do art. 100, todos do Regimento Interno do Senado Federal.

Senado Federal, em 22 de fevereiro de 2005
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

PERIODICIDADE DIÁRIOS OFICIAIS IMPRESSOS (Entrega no Distrito Federal)
DOU 1 DOU 2 DOU 3 DJ 1 DJ 2 DJ 3

MENSAL (*) R$ 27,00 R$ 14,00 R$ 26,00 R$ 41,60 R$ 66,00 R$ 27,00
TRIMESTRAL(*) R$ 82,00 R$ 42,00 R$ 79,00 R$ 127,70 R$ 200,00 R$ 80,00
SEMESTRAL R$ 165,00 R$ 83,00 R$ 158,00 R$ 255,45 R$ 399,00 R$ 160,00
ANUAL R$ 329,00 R$ 167,00 R$ 315,00 R$ 509,90 R$ 799,00 R$ 320,00

PERIODICIDADE DIÁRIOS OFICIAIS IMPRESSOS (Entrega nos Demais Estados)
DOU 1 DOU 2 DOU 3 DJ 1 DJ 2 DJ 3

MENSAL (*) R$ 79,00 R$ 60,00 R$ 75,00 R$ 111,60 R$ 136,00 R$ 88,00
TRIMESTRAL (*) R$ 237,00 R$ 179,00 R$ 224,00 R$ 323,70 R$ 397,00 R$ 264,00
SEMESTRAL R$ 473,00 R$ 358,00 R$ 449,00 R$ 646,45 R$ 793,00 R$ 528,00
ANUAL R$ 946,00 R$ 717,00 R$ 897,00 R$ 1.292,90 R$ 1.587,00 R$ 1.057,00

(*) Porte de Entrega Opcional

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FERNANDO TOLENTINO DE SOUSA VIEIRA

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

<!ID545998-0> DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade candidata: AUTORIDADE CERTIFICADORA DO SISTE-
MA JUSTIÇA FEDERAL
Processo nº: 00100.000740/2004-50

Acolhe-se o memorando apresentado pela Diretoria de Au-
ditoria, Fiscalização e Normalização, que manifesta a sua concordân-
cia com os termos do relatório de auditoria, e opina pelo deferimento
do pedido de credenciamento da Autoridade Certificadora do Sistema
Justiça Federal AC-JUS, sua Autoridade de Registro AR -JUS e seu
Prestador de Serviços de Suporte - SERPRO Serviço Federal de Pro-
cessamento de Dados para emissão de certificados de AC de nível
imediatamente subsequente ao seu. Em vista disso, e consoante pa-
recer exarado pela Procuradoria Federal Especializada do ITI, defere-
se o credenciamento. Intime-se. Em 22 de fevereiro de 2005.

Entidade: PERFECT LTDA (SAFEWEB)
CNPJ: 01.579.286/0001-74
Processo nº: 00100.000033/2005-44

Consoante parecer exarado pela Procuradoria Federal Es-
pecializada do ITI, RECEBO a solicitação de credenciamento da
Autoridade de Registro acima qualificada, operacionalmente vincu-
lada à Autoridade Certificadora Serasa SRF, com fulcro nos arts. 1º e
2º da Resolução CG ICP-Brasil nº 12, de 14 de fevereiro de 2002 e
no art. 4º, §1º, da Portaria ITI nº 102, de 05 de novembro de 2003.
Encaminhe-se o processo às diligências da Diretoria de Auditoria,
Fiscalização e Normalização, a serem procedidas no prazo necessário.
Intime-se. Em 22 de fevereiro de 2005.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI
Substituto

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO

<!ID545999-0>

NORMA DE EXECUÇÃO No- 3, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2005

Altera o ANEXO V - DEMONSTRATIVO
SINTÉTICO DOS PROCESSOS DE TCE
SIMPLIFICADOS - da Norma de Execu-
ção nº 4, de 22 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre a formalização dos processos
de tomada e prestação de contas relativos
ao exercício de 2004, das unidades/entida-
des do Poder Executivo Federal, jurisdicio-
nadas à Controladoria-Geral da União, e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTER-
NO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelos incisos VIII e XV
do art. 21 do capítulo IV do anexo VII do Regimento Interno, aprovado
pela Portaria CGU nº 289, de dezembro de 2002, e considerando o dis-
posto no § 1º do art. 7º da Instrução Normativa nº 13, de 13 de dezembro
de 1996 e alterações, do Tribunal de Contas da União, resolve:

Art. 1º O Anexo V da Norma de Execução nº 4, de 22 de
dezembro de 2004, que dispõe sobre a formalização dos processos de
tomada e prestação de contas relativos ao exercício de 2004, das uni-
dades/entidades do Poder Executivo Federal, jurisdicionadas à Con-
troladoria-Geral da União, deverá conter as seguintes informações:

I - nome e número do CPF do responsável;

II - cargo, função e matrícula do responsável, se o mesmo for
servidor público;

III - endereço residencial, profissional e número de telefone
do responsável;

IV - valor original do dano e, se for o caso, das parcelas
recolhidas;

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID545997-0>

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA(*)

Exposição de Motivos:

No- 18, de 27 de janeiro de 2005. Encaminhamento da Resolução no 2,
de 8 de dezembro de 2004, adotada pelo Conselho Nacional de
Política Energética - CNPE. Aprovo. Em 2 de fevereiro de 2005.

(*) Republicado por ter saído com incorreção no DOU de 3.2.2005,
Seção 1.

Presidência da República
.

CASA CIVIL
S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 

IMPRENSA NACIONAL

<!ID545952-0>PORTARIA No- 26, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2005

O DIRETOR-GERAL DA IMPRENSA NACIONAL, no
uso da competência que lhe confere o artigo 5º, inciso XXV, do
Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 43, de 8 de novembro de
2002, do Chefe da Casa Civil da Presidência da República, resolve:

Art. 1º Os preços das assinaturas do Diário Oficial da União,
Seções 1, 2 e 3, e do Diário da Justiça, Seções 1, 2 e 3, com
periodicidade mensal, trimestral, semestral e anual, são os seguin-
tes:

V - origem e data das ocorrências;

VI - informação quanto à inclusão ou não do nome do res-
ponsável no Cadastro Informativo dos débitos não quitados de órgãos e
entidades federais (CADIN), na forma prevista na legislação em vigor.

Art. 2º Esta Norma de Execução entra em vigor na data de
sua publicação.

VALDIR AGAPITO TEIXEIRA

SECRETARIA ESPECIAL DOS
DIREITOS HUMANOS

<!ID544148-0>PORTARIA No- 170, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2004(*)

O SECRETÁRIO ESPECIAL DOS DIREITOS HUMA-
NOS, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 24 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e tendo em vista
o disposto na Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, na Lei nº
10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no Decreto nº 5.296, de 2 de
dezembro de 2004, bem como no Termo de Ajustamento de Conduta
firmado em 24 de junho de 2004 entre o Ministério Público Federal,
a Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, a Target En-
genharia e Consultoria Ltda. e a Secretaria Especial dos Direitos
Humanos, resolve:

Art. 1º Tornar públicas, conforme acordado no referido Termo
de Ajustamento de Conduta, as normas relativas à acessibilidade das
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, a saber:

1.1 - NBR 9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário,
espaços e equipamentos urbanos;

1.2 - NBR 13994 - Elevadores de passageiros - Elevadores
para transporte de pessoa portadora de deficiência;

1.3 - NBR 14020 - Transporte - Acessibilidade à pessoa
portadora de deficiência - trem de longo percurso;

1.4 - NBR 14021 - Transporte - Acessibilidade à pessoa
portadora de deficiência - trem metropolitano;

1.5 - NBR 14022 - Transporte - Acessibilidade à pessoa
portadora de deficiência em ônibus e trolebus, para atendimento ur-
bano e intermunicipal;

1.6 - NBR 14273 - Acessibilidade da pessoa portadora de
deficiência no transporte aéreo comercial.

1.7 - NBR 14970-1 - Acessibilidade em Veículos Automo-
tores - Requisitos de Dirigibilidade;

1.8 - NBR 14970-2 - Acessibilidade em Veículos Automo-
tores - Diretrizes para avaliação clínica de condutor;

1.9 - NBR 14970-3 - Acessibilidade em Veículos Automo-
tores - Diretrizes para avaliação da dirigibilidade do condutor com
mobilidade reduzida em veículo automotor apropriado.

Art. 2º Disponibilizar o texto completo das referidas normas
técnicas no seguinte endereço da internet: h t t p : / / w w w. p re s i d e n -
c i a . g o v. b r / s e d h / c o r d e 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRIO MAMEDE

(*) Republicada por ter saído com incorreções no original no DOU de
22/12/2004, Seção 1, página 8. Esta portaria e as normas a que se
refere serão publicadas em suplemento à presente edição.

<!ID543865-1>PORTARIA Nº 22, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2005

O SECRETÁRIO ESPECIAL DOS DIREITOS HUMA-
NOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
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que lhe confere o art.4 º do Decreto nº 5.174, de 9 de agosto de 2004,
que aprova a Estrutura Regimental da Secretaria Especial dos Direitos
Humanos, publicada no Diário Oficial da União de 10 de agosto de
2004, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Secretaria Especial
dos Direitos Humanos, na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Autorizar os Subsecretários a delegarem as com-
petências de suas respectivas unidades aos ocupantes dos cargos que
a integram.

Art 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILMÁRIO DE MIRANDA
<!ID543865-2>

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA ESPECIAL DOS
DIREITOS HUMANOS

CAPÍTULO I
CATEGORIA E FINALIDADE

Art. 1º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos, órgão
específico a que se refere o Art. 1º, § 3º, inciso V e Art. 24 da Lei n°
10.683, de 28 de maio de 2003, tem por finalidade exercer as com-
petências estabelecidas no Art 1º do Anexo I do Decreto nº 5.174,
publicado no Diário Oficial da União, de 10 de agosto de 2004 e
especificamente:

I - assessorar direta e imediatamente o Presidente da Re-
pública na formulação de políticas e diretrizes voltadas à promoção
dos direitos da cidadania, da criança, do adolescente, do idoso e das
minorias e à defesa dos direitos das pessoas portadoras de deficiência
e a promoção de sua integração à vida comunitária;

II - promover e defender os direitos da cidadania, da criança,
do adolescente, da pessoa portadora de deficiência, do idoso, de ho-
mossexuais e de outros grupos sociais em situação de vulnerabilidade;

III - defender os interesses coletivos e difusos em articulação
com o sistema de garantia de direitos humanos;

IV - desenvolver estudos e propor medidas referentes aos
direitos civis, políticos, sociais, econômicos e culturais, as liberdades
públicas e à promoção da igualdade de direitos e oportunidades;

V - articular com os órgãos dos três poderes e dos três níveis
da Federação com vistas à formulação e à implementação de políticas
de direitos humanos;

VI - atuar em parceria com órgãos públicos e organizações
não-governamentais com vista à efetivação dos direitos humanos em
todo território nacional;

VII - atuar, em parceria com o Ministério das Relações
Exteriores, com vistas a incrementar a cooperação regional e in-
ternacional em prol dos direitos humanos;

VIII - coordenar a política nacional de direitos humanos, em
conformidade com as diretrizes do Programa Nacional de Direitos
Humanos - PNDH;

IX - coordenar e supervisionar a implantação e implemen-
tação do Sistema Nacional de Informações sobre Deficiência;

X - articular e coordenar a atuação dos Órgãos Colegiados
vinculados à Secretaria Especial, prestando o apoio técnico e ad-
ministrativo necessários ao seu funcionamento;

XI - formular, normatizar e coordenar a Política de Pro-
moção, Defesa e Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente,
bem como prestar apoio e assessoria a órgãos e entidades que exe-
cutam esta política;

XII - articular, em todo território nacional, a formulação de
políticas de defesa dos direitos da pessoa portadora de deficiência,
bem como prestar apoio e assessoramento aos órgãos e às entidades
executoras desta política;

XIII - estimular a constituição de um Sistema Nacional de
Proteção aos Direitos Humanos;

XIV - promover a articulação, cooperação e integração das
políticas públicas setoriais que garantam plena cidadania às vítimas
ou testemunhas ameaçadas;

XV - exercer a função de Autoridade Central Federal e de
Autoridade Central em matéria de adoção e seqüestro internacional de
crianças e adolescentes;

XVI - difundir e zelar pelo cumprimento da normativa na-
cional e internacional em matéria de direitos humanos;

XVII - promover a cooperação com os organismos inter-
nacionais e estrangeiros em matéria de direitos humanos;

XVIII - articular iniciativas e apoiar projetos voltados para a
proteção e promoção dos direitos humanos em âmbito nacional, tanto
por organismos governamentais, incluindo os Poderes Executivo, Le-
gislativo e Judiciário, como por organizações da sociedade civil;

XIX - exercer as funções de ouvidoria-geral da cidadania, da
criança do adolescente, da pessoa portadora de deficiência, do idoso
e de outros grupos sociais em situação de vulnerabilidade; e

XX - coordenar o Plano Nacional para o Registro Civil de
Nascimento, contribuindo para a erradicação do Subregistro; e

XXI - participar na formulação e execução de programas
interministeriais que envolvam a temática direitos humanos, como
políticas da juventude, combate ao abuso e a exploração sexual de
crianças e adolescentes, prevenção e combate ao trabalho escravo.

CAPÍTULO II
ORGANIZAÇÃO

Art. 2º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos tem a
seguinte estrutura organizacional:

I - órgãos de assistência direta e imediata ao Secretário
Especial:

1.Gabinete
1.1. Coordenação-Geral de Proteção aos Defensores de Di-

reitos Humanos

2. Ouvidoria-Geral da Cidadania

3. Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Por-
tadora de Deficiência;

II - órgãos específicos e singulares:
1. Subsecretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos
1.1. Coordenação-Geral de Gestão Interna

2. Subsecretaria de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos
2.1. Coordenação-Geral de Combate à Tortura
2.2. Coordenação-Geral de Educação em Direitos Humanos
2.3. Coordenação-Geral de Proteção a Testemunhas

3. Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do
Adolescente

3.1. Coordenação-Geral de Proteção de Adolescentes Amea-
çados de Morte

III - Órgãos Colegiados

a) Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana - CDDPH
b) Conselho Nacional de Combate à Discriminação - CNCD
c) Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Ado-

lescente - CONANDA
d) Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Portadora de

Deficiência - CONADE
e) Conselho Nacional dos Direitos do Idoso - CNDI
f) Conselho de Promoção do Direito Humano à Alimentação

- CPDHA

Art. 3º A Secretaria Especial dos Direitos Humanos é di-
rigida por Secretário Especial, as Subsecretarias por Subsecretários,
as Gerências por Gerentes, a Coordenadoria Nacional e as Coor-
denações-Gerais por Coordenadores-Gerais, a Ouvidoria-Geral por
Chefe da Ouvidoria e o Gabinete por Chefe de Gabinete, cujos cargos
serão providos na forma da legislação vigente.

Parágrafo único. Para o desempenho de suas atribuições, o
Secretário Especial dos Direitos Humanos contará com um Secretário
Adjunto, quatro Assessores Especiais e sete Assessores.

Art. 4º Os ocupantes dos cargos previstos no artigo anterior se-
rão substituídos, em suas faltas e impedimentos, por servidores por eles
indicados e previamente designados na forma da legislação vigente.

CAPITULO III
COMPETÊNCIA DAS UNIDADES

Art. 5º Ao Gabinete compete:

I - assistir o Secretário Especial em sua representação po-
lítica e social, ocupar-se das relações públicas e do preparo e des-
pacho do seu expediente pessoal;

II - apoiar o Secretário Especial na participação de eventos e
no seu relacionamento com representações e autoridades nacionais e
internacionais;

III - supervisionar a divulgação dos atos normativos e des-
pachos do Secretário;

IV - acompanhar o andamento dos projetos de interesse da
Secretaria Especial, em tramitação no Congresso Nacional;

V - providenciar o atendimento às consultas e aos reque-
rimentos formulados ao Secretário Especial;

VI - coordenar, acompanhar e avaliar a implementação das
ações decorrentes do cumprimento dos acordos, convenções e outros
instrumentos congêneres assinados pelo Brasil, relacionados com os
assuntos de competência da Secretaria Especial;

VII - planejar, coordenar e supervisionar as atividades de
comunicação social relativas às ações da Secretaria Especial;

VIII - coordenar ações de proteção aos defensores de direitos
humanos ameaçados, com iminente risco de vida em decorrência de
sua atuação pela defesa e proteção dos direitos humanos;

IX - proporcionar o apoio necessário à atuação da Secretaria Es-
pecial nas funções de Autoridade Central Federal e Autoridade Central;

X - preparar a agenda do Secretário Especial;

XI - coordenar a articulação da Secretaria Especial com or-
ganismos internacionais e estrangeiros para fins de cooperação téc-
nica e financeira, visando ao desenvolvimento de ações voltadas à
promoção e garantia dos direitos humanos, em articulação com as
áreas afins da Secretaria;

XII - formalizar acordos de cooperação com organismos in-
ternacionais, relativas aos direitos humanos em consonância com as
diretrizes do Programa Nacional dos Direitos Humanos;

XIII - apoiar a articulação institucional da Secretaria Especial
com órgãos governamentais, organizações não-governamentais, or-
ganismos internacionais e instituições estrangeiras, tendo em vista a
implementação da Política Nacional de Direitos Humanos;

XIV - gerenciar as atividades relacionadas à manutenção do
sítio da Secretaria Especial na Internet;

XV - participar do planejamento, organização e acompa-
nhamento de viagens do Secretário Especial, providenciando os re-
cursos necessários aos seus deslocamentos no Brasil e no exterior;

XVI - prestar apoio ao funcionamento da Comissão Especial
para reconhecimento de mortos e desaparecidos em razão de par-
ticipação, ou acusação de participação em atividades políticas, con-
forme estabelecido nas Leis nº 9140, de 4 de dezembro de 1994 e nº
10.875, de 01 de julho de 2004;

XVII - controlar a manutenção do acervo bibliográfico da
Secretaria Especial;

XVIII - coordenar as atividades realizadas pelo Comitê Edi-
torial da Secretaria Especial; e

XIX - realizar outras atividades determinadas pelo Secretário
Especial.

Art. 6º À Coordenação - Geral de Proteção aos Defensores
de Direitos Humanos compete:

I - coordenar e implementar medidas para a proteção dos
defensores dos direitos humanos em estreita articulação com o poder
legislativo, polícia federal e rodoviária, com o Ministério Público
Federal, poder judiciário e com a sociedade civil;

II - monitorar os casos de denúncia envolvendo defensores
dos direitos humanos;

III - encaminhar as denúncias recebidas à coordenação do
Estado pertinente;

IV - tomar providências necessárias, nos casos relativos aos
estados que ainda não tenham constituído sua coordenação estadual;

V - constituir e operar banco de dados com informações
sobre os defensores dos direitos humanos, bem como das denúncias
efetuadas;

VI - implementar, com a cooperação dos estados da Federação
as recomendações dos órgãos internacionais de proteção aos direitos
humanos, dos quais a República Federativa do Brasil seja parte;

VII - sensibilizar os estados da Federação para o desenvol-
vimento de ações e políticas locais para a proteção dos defensores; e

VIII - desenvolver programa de capacitação para os defen-
sores de direitos humanos;

Art. 7º A Ouvidoria-Geral da Cidadania compete:

I - assistir o Secretário Especial e o Secretário Adjunto, no
exercício das funções de Ouvidor-Geral;

II - receber denúncias de violações dos direitos humanos;

III - analisar, fazer a triagem, classificar e encaminhar as
denúncias recebidas aos; aos órgãos competentes;

IV - acompanhar o andamento dos casos, obtendo perio-
dicamente informes atualizados dos órgãos notificados, primando para
que as denúncias formuladas sejam investigadas;

V - fornecer informações ao banco de dados sobre ocorrência
de violações de direitos humanos;

VI - coordenar o disque direitos humanos; e

VII - emitir parecer sobre projetos de lei, afetos a esta área,
que estejam em tramitação no Congresso Nacional, visando subsidiar
manifestação da Secretaria Especial sobre a matéria;

VIII - submeter à consideração do Gabinete novas propostas
legislativas de interesse da Secretaria Especial; e

IX - exercer suas atribuições em articulação com as demais
unidades da Secretaria Especial.
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Art. 8º A Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa
Portadora de Deficiência - CORDE compete:

I - assistir o Secretário Especial nas questões relativas à
pessoa portadora de deficiência;

II - exercer a coordenação dos assuntos, das ações governa-
mentais e das medidas referentes à pessoa portadora de deficiência;

III - prestar apoio e assessoramento na elaboração e execução
descentralizada da política de defesa dos direitos da pessoa portadora
de deficiência;

IV - coordenar o Programa Nacional de Acessibilidade em
conformidade com a Lei nº 10.098/2000;

V - apoiar tecnicamente as instituições representativas da
sociedade nas questões relativas à pessoa portadora de deficiência;

VI - coordenar os programas dos Planos Plurianuais de Go-
verno cuja responsabilidade seja atribuída à Secretaria Especial no
âmbito de sua competência;

VII - elaborar os planos, programas e projetos da Política
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, bem
como propor as providências necessárias à sua completa implantação
e ao seu adequado desenvolvimento, inclusive as pertinentes a re-
cursos financeiros e as de caráter legislativo;

VIII - acompanhar e orientar a execução pela Administração
Pública Federal dos planos, programas e projetos mencionados no
inciso anterior;

IX - apoiar as articulações entre a Secretaria Especial e os
governos estaduais, e municipais, objetivando a concorrência de ações
destinadas à integração das pessoas portadoras de deficiência;

X - informar ao Ministério Público, fatos que constituam
objeto da ação civil de que trata a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de
1989, indicando-lhe os elementos de convicção;

XI - elaborar parecer sobre o mérito dos acordos, contratos
ou convênios, termos de parceria e congêneres firmados pelos demais
órgãos da Administração Pública Federal, no âmbito da Política Na-
cional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência;

XII - promover e incentivar a divulgação e o debate das
questões concernentes à pessoa portadora de deficiência;

XIII - elaborar o planejamento anual das atividades a serem
desenvolvidas e apoiadas pela Coordenadoria Nacional para Inte-
gração da Pessoa Portadora de Deficiência;

XIV - exercer a função de secretaria executiva do CONADE
bem como, assistir o Secretário nos assuntos afetos a esse Órgão
Colegiado;

XV - analisar as propostas de convênios, acordos, ajustes e
congêneres na área das pessoas portadoras de deficiência;

XVI - elaborar, em articulação, com outros órgãos e en-
tidades da Administração Pública Federal, o Plano Nacional de Ações
Integradas na área da deficiência;

XVII - implementar e manter atualizado o Sistema Nacional
de Informações sobre Deficiência - SICORDE;

XVIII - coordenar e promover a disseminação de informações
relativas às questões da pessoa portadora de deficiência, desenvol-
vendo mecanismos de coleta, análise, armazenamento, difusão e in-
tercâmbio de dados e informações sobre os direitos dessas pessoas;

XIX - promover o intercâmbio de experiências com órgãos
integrantes do sistema descentralizado do SICORDE, adotando me-
canismos de participação e acompanhamento dos Censos Nacionais,
das pesquisas nacionais, regionais e setoriais sobre a situação sócio-
econômica das pessoas com deficiência;

XX - analisar, acompanhar e fiscalizar a execução física dos
convênios, acordos, ajustes e congêneres firmados pela Secretaria
Especial na área da pessoa portadora de deficiência, emitindo parecer
sobre as ações desenvolvidas;

XXI - acompanhar as ocorrências de denúncias relativas aos
direitos das pessoas portadoras de deficiência;

XXII - produzir, a partir das informações coletadas pelo Sis-
tema Nacional de Informações - SICORDE, relatórios e estatísticas
referentes à situação das pessoas portadoras de deficiência no Brasil;

XXIII - coordenar e supervisionar a elaboração de planos,
programas e projetos que integram o Programa Nacional de Aces-
sibilidade;

XXIV - promover a articulação das ações do Governo Fe-
deral com os organismos e redes internacionais no que se refere aos
assuntos da pessoa portadora de deficiência;

XXV - emitir parecer sobre projetos de lei, afetos a esta área,
que estejam em tramitação no Congresso Nacional, visando subsidiar
manifestação da Secretaria Especial sobre a matéria;

XXVI - submeter à consideração do Gabinete novas pro-
postas legislativas de interesse da Secretaria Especial;

XXVII - fornecer subsídios para a elaboração da proposta
orçamentária anual e relatórios das ações;

XXVIII - participar da elaboração da proposta orçamentária
da SEDH, encaminhando a SGPDH, conforme orientação, a proposta
da CORDE; e

XXIX - exercer suas atribuições em articulação com as de-
mais Unidades da Secretaria Especial.

Art. 9º- A Subsecretaria de Gestão da Política de Direitos
Humanos compete:

I - apoiar a formalização de convênios, contratos, acordos e
ajustes ou instrumentos similares, a serem firmados pela Secretaria
Especial, em articulação com as demais unidades da SEDH;

II - planejar e coordenar o desenvolvimento de planos, pro-
gramas, projetos e ações relacionadas com as tecnologias de in-
formática no âmbito da Secretaria Especial;

III - coordenar as ações voltadas para o desenvolvimento e
atualização do Plano Plurianual - PPA;

IV - planejar, acompanhar e executar as atividades orça-
mentárias e financeiras e a adequada aplicação dos recursos admi-
nistrados pela Secretaria Especial;

V - coordenar e administrar o processo de gestão de in-
formações e manutenção dos sistemas de informação da Secretaria
Especial;

VI - acompanhar e fiscalizar a execução dos convênios, acor-
dos, ajustes e congêneres firmados pela Secretaria Especial, em ar-
ticulação com as demais unidades;

VII - analisar as prestações de contas dos convênios firmados
pela Secretaria, tendo em conta a correta aplicação dos recursos;

VIII - subsidiar o Secretário Especial no atendimento às
solicitações de informações requeridas pelo órgão de Controle Interno
e pelo Tribunal de Contas da União, sobre a aplicação de recursos
transferidos aos órgãos governamentais e não-governamentais;

IX - coordenar, em articulação com a Secretaria de Ad-
ministração da Casa Civil da Presidência da República, os assuntos de
desenvolvimento organizacional e de administração geral da Secre-
taria Especial;

X - planejar e acompanhar a execução das atividades or-
çamentárias e financeiras e a adequada aplicação dos recursos ad-
ministrados pela Secretaria Especial;

XI - elaborar estudos e preparar pareceres técnicos sobre os
programas, projetos e ações dos Planos Plurianuais e preparar re-
latórios consolidados sobre as áreas de planejamento e orçamento;

XII - articular e executar, em conjunto com a Imprensa Na-
cional, as atividades de publicação oficial e divulgação das matérias
de competência da Secretaria Especial no Diário Oficial da União;

XIII - supervisionar e acompanhar as atividades de admi-
nistração de pessoal, material, patrimônio, serviços gerais e de or-
çamento e finanças em articulação com o órgão responsável pela
execução, conforme determinado em legislação específica;

XIV - prestar apoio administrativo ao funcionamento dos
Órgãos Colegiados vinculados a SEDH;

XV - exercer as funções de secretaria executiva do Conselho
Nacional de Combate à Discriminação e do Conselho de Promoção
do Direito Humano à Alimentação, órgãos colegiados vinculados a
Secretaria Especial;

XVI - emitir parecer sobre projetos de lei, afetos a esta área,
que estejam em tramitação no Congresso Nacional, visando subsidiar
manifestação da Secretaria Especial sobre a matéria;

XVII - submeter à consideração do Gabinete novas propostas
legislativas de interesse da Secretaria Especial;

XVIII - realizar outras atividades determinadas pelo Secre-
tário Especial.
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Art. 10- À Coordenação-Geral de Gestão Interna compete:

I - planejar, coordenar, supervisionar e acompanhar a exe-
cução das atividades orçamentárias e financeiras e a adequada apli-
cação dos recursos administrados pela SEDH;

II - prestar apoio administrativo às unidades da SEDH;

III - supervisionar, orientar e promover as atividades de mo-
vimentação dos recursos orçamentários e financeiros da SEDH;

IV - responder pelo atendimento de diligências e solicitações
de informações realizadas pelos órgãos de controle interno e externo,
bem como prestar apoio aos trabalhos de auditoria da Secretaria de
Controle Interno da Presidência da República e do Tribunal de Contas
da União;

V - disseminar normas e critérios para a execução orça-
mentária e financeira no âmbito da SEDH;

VI - orientar a elaboração das propostas orçamentárias das
unidades;

VII - analisar as propostas orçamentárias das unidades, vi-
sando à elaboração da proposta da SEDH;

VIII - elaborar demonstrativos sobre a execução orçamentária;

IX - analisar e identificar junto às unidades da SEDH, as
necessidades de créditos adicionais com vistas à elaboração de pro-
posta a ser encaminhada aos órgãos competentes;

X - coordenar as atividades referentes aos processos de con-
cessões de diárias, passagens, bem como o ressarcimento de despesas
de funcionários e colaboradores das unidades da SEDH;

XI - supervisionar, acompanhar e coordenar em articulação
com a Secretaria de Administração da Casa Civil da Presidência da
República e com o Ministério da Justiça, os assuntos relativos a
administração de material, patrimônio, reprografia e demais assuntos
de administração de serviços gerais;

XII - promover a distribuição de jornais, periódicos e Diário
Oficial para as unidades da SEDH;

XIII - promover, acompanhar e controlar a aquisição, re-
cebimento guarda e distribuição de material necessário ao funcio-
namento da Secretaria Especial;

XIV - articular e executar, em conjunto com a Imprensa
Nacional, as atividades de publicação oficial e divulgação de matérias
de competência da Coordenação; e

XV - realizar o recebimento, registro e a expedição da do-
cumentação da Secretaria Especial.

Art. 11 A Subsecretaria de Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos compete:

I - assistir o Secretário Especial e o Secretário Adjunto nos
assuntos que envolvam a promoção e defesa dos direitos humanos;

II - coordenar a consolidação e organização do Sistema Na-
cional de Direitos Humanos - SNDH;

III - incentivar e propor o debate para o aperfeiçoamento
legislativo em matéria de promoção e defesa dos direitos humanos;

IV - coordenar e supervisionar o Sistema Nacional de As-
sistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas;

V - coordenar a implementação do Plano Nacional de Educação
em Direitos Humanos, desenvolvendo e fomentando ações que contri-
buam para a construção de uma cultura de paz e direitos humanos;

VI - coordenar ações divulgação, de prevenção, controle e
combate à tortura, bem como todas as formas de tratamento cruel,
desumano e degradante, visando sua punição e erradicação, em ar-
ticulação com órgãos públicos, entidades da sociedade civil e or-
ganismos internacionais;

VII - disseminar informações sobre os mecanismos de de-
núncia e apuração e dos instrumentos legais nacionais e internacionais
sobre o tema;

VIII - coordenar as ações de implementação, monitoramento e
aperfeiçoamento do Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH;

IX - fomentar o desenvolvimento de ações com vistas ao
fortalecimento da cidadania e à aplicação de soluções alternativas de
conflitos;

X - implementar e incentivar o desenvolvimento de ações de
respeito e valorização da diversidade e do diálogo, e combater a
discriminação e a intolerância em todas as suas formas;

XI - participar na formulação e execução de programas in-
terministeriais que envolvam a temática direitos humanos, a exemplo
das políticas de juventude, prevenção e combate ao trabalho escravo;
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XII - incentivar a criação e organização de instâncias es-
taduais e municipais de promoção e defesa dos direitos humanos;

XIII - analisar as propostas de convênios, termos de parceria,
acordos e congêneres na área da Subsecretaria de Promoção e Defesa
dos Direitos Humanos;

XIV - analisar, acompanhar e fiscalizar a execução física dos
convênios, acordos, ajustes, termos de parceria e congêneres firmados
pela Secretaria Especial na área da Promoção e Defesa dos Direitos
Humanos;

XV - exercer as funções de secretaria executiva do Conselho
de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana-CDDPH e do Conselho
Nacional dos Direitos do Idoso - CNDI, bem como assistir o Se-
cretário nos assuntos afetos a esses Conselhos, zelando pelo cum-
primento de suas decisões;

XVI - coordenar as atividades referentes ao Prêmio Direitos
Humanos;

XVII -- emitir parecer sobre projetos de lei, afetos a esta
área, que estejam em tramitação no Congresso Nacional, visando
subsidiar manifestação da Secretaria Especial sobre a matéria;

XVIII - submeter à consideração do Gabinete novas pro-
postas legislativas de interesse da Secretaria Especial;

XIX - participar da elaboração da proposta orçamentária da
SEDH, encaminhando a SGPDH, conforme orientação, a proposta da
SPDDH; e

XX - exercer suas atribuições em articulação com as demais
unidades da Secretaria Especial.

Art. 12 À Coordenação-Geral de Proteção a Testemunhas
compete:

I - coordenar as ações do Programa de Proteção a Vítimas e Tes-
temunhas Ameaçadas estabelecidas nos Planos Plurianuais de Governo;

II - zelar pela implementação da Lei n. º 9.807, de 13 de
julho de 1999 que trata da organização e manutenção de Programas
Especiais de proteção a vítimas e a testemunhas ameaçadas;

III - coordenar o Sistema Nacional de Assistência a Vítimas
e Testemunhas, composto pelo Programa Federal de Assistência a
Vítimas e Testemunhas Ameaçadas, pelos Centros de Apoio a Ví-
timas de Crime e Programas Estaduais de Proteção a Testemunhas;

IV - coordenar o Programa Federal de Assistência a Vítimas
e a Testemunhas Ameaçadas, instituído pela Lei n. º 9.807/99;

V - apoiar as articulações entre a Secretaria Especial e os
governos estaduais para a criação de programas estaduais de proteção
a testemunhas e vítimas de violência e de centros de apoio a vítimas
de crime;

VI - apoiar técnica e financeiramente programas estaduais de
proteção e de centros de apoio a vítimas de crime, monitorando,
acompanhando e avaliando sua execução;

VII - subsidiar e viabilizar os meios necessários ao exercício
das funções do Conselho Deliberativo do Programa Federal de As-
sistência a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas;

VIII - capacitar os agentes operadores do Sistema Nacional
de Proteção a Vítimas e Testemunhas;

IX - elaborar proposta de aperfeiçoamento legislativo em
matéria de proteção e apoio a testemunhas e vítimas ameaçadas;

X - promover a realização de estudos e pesquisas e de-
senvolver projetos, de modo a ampliar a abrangência e a propiciar o
aperfeiçoamento contínuo dos programas de assistência a vítimas e a
testemunhas ameaçadas;

XI - zelar para que os beneficiários do Programa Federal de
Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas sejam periodi-
camente informados das investigações ou processos criminais a eles
referentes;

XII - zelar pelo sigilo quanto às informações e dados das
pessoas inseridas nos programas de proteção de vítimas e testemunhas
ameaçadas;

XIII - elaborar, acompanhar e avaliar o planejamento anual
das atividades a serem desenvolvidas e apoiadas pela Coordenação; e

XIV - atuar em prol da integração das ações de proteção às
pessoas, desenvolvidas pelas diversas áreas de governo, inclusive com
a organização de um sistema nacional;

Art. 13 À Coordenação - Geral de Combate à Tortura compete:

I - coordenar o desenvolvimento de ações articuladas para
prevenir e combater a tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos
ou degradantes, bem como para monitorar a apuração de denúncias;

II - incentivar a organização de instrumentos locais de con-
trole social, acolhimento de denúncias e acompanhamento da apu-
ração de casos de tortura;

III - coordenar a construção e a implementação de plano
operativo de prevenção e combate à tortura e a outros tratamentos
cruéis, desumanos ou degradantes;

IV - mobilizar instituições públicas e privadas, autoridades
governamentais e sociedade civil para organizar uma rede nacional de
combate à tortura;

V - coordenar o processo de informações sobre a tortura e
outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes a serem di-
vulgadas, bem como sobre os mecanismos de denúncia e apuração e
dos instrumentos legais nacionais e internacionais sobre o tema;

VI - articular-se com academias de polícia, escolas de magis-
tratura e do Ministério Público, instituições de ensino superior e órgãos
da mídia para incentivar a discussão da problemática da tortura no Bra-
sil e a identificação de formas adequadas de tratamento do tema; e,

VII - apoiar a capacitação dos operadores dos sistemas de
segurança pública e justiça, bem como de representantes do mo-
vimento social para recepção, identificação e encaminhamento de
denúncias de casos de tortura.

Art. 14 À Coordenação-Geral de Educação em Direitos Hu-
manos compete:

I - desenvolver e acompanhar ações de implementação das
metas de responsabilidade da Secretaria Especial no âmbito do Plano
Nacional de Educação em Direitos Humanos;

II - tornar disponíveis informações sobre a execução do Pla-
no Nacional de Educação em Direitos Humanos;

III - mobilizar instituições governamentais, entidades da so-
ciedade civil e organismos internacionais para a construção de uma
cultura de direitos humanos por meio de ações educativas;

IV - dar parecer sobre projetos de lei que estejam em tra-
mitação, bem como sugerir novas propostas legislativas sobre o tema;

V - articular-se com as áreas específicas dos poderes federais
para a inclusão da temática da educação em direitos humanos no
sistema formal de ensino, nos cursos de formação de carreiras pú-
blicas, na capacitação dos operadores dos sistemas de justiça e se-
gurança, bem como na atuação dos profissionais da mídia;

VI - atuar em parceria com entidades da sociedade civil para
a capacitação de multiplicadores sobre o tema educação em direitos
humanos;

VII - estimular a criação de instâncias para a articulação e
coordenação de ações de educação em direitos humanos nas esferas
estaduais e municipais; e,

VIII - elaborar e difundir estudos e pesquisas relacionados
com o tema educação em direitos humanos.

Art. 15 A Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança
e do Adolescente compete:

I - assistir o Secretário Especial e o Secretário Adjunto nas
questões relativas à criança e ao adolescente;

II - coordenar, orientar, acompanhar e integrar as ações para
a promoção, garantia e defesa dos direitos da criança e do ado-
lescente;

III - participar da elaboração da proposta orçamentária da
SEDH, encaminhando a SGPDH, conforme orientação, a proposta da
SPDCA;

IV - coordenar a produção, a sistematização e a difusão das
informações relativas à criança e ao adolescente;

V - analisar as propostas de convênios, acordos, ajustes e
congêneres na área da criança e do adolescente;

VI - acompanhar, analisar e fiscalizar a execução física dos
convênios, acordos, ajustes e congêneres firmados pela Secretaria
Especial na área da criança e do adolescente;

VII - desenvolver articulações com órgãos governamentais e
não-governamentais, visando à implementação da política de pro-
moção e defesa dos direitos da criança e do adolescente;

VIII - gerenciar os sistemas de informações sob sua res-
ponsabilidade;

IX - exercer as funções de secretaria executiva do CONAN-
DA, bem como assistir o Secretário nos assuntos afetos ao Conselho,
zelando pelo comprimento de suas deliberações;

X - apresentar propostas de políticas governamentais e par-
cerias entre a sociedade civil, órgãos públicos e entidades;

XI - coordenar as Redes Nacionais de Identificação e Lo-
calização de Crianças e Adolescentes Desaparecidos;

XII - estimular a implementação de programas de atendi-
mento sócio-educativo para adolescentes autores de ato infracional;

XIII - coordenar a política do Sistema Nacional de Aten-
dimento Sócio-educativo;

XIV - coordenar o Programa de Proteção de Adolescentes
Ameaçados de Morte;

XV - coordenar as ações de prevenção e de combate ao
abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes;

XVI - emitir parecer sobre projetos de lei, afetos a esta área,
que estejam em tramitação no Congresso Nacional, visando subsidiar
manifestação da Secretaria Especial sobre a matéria;

XVII - submeter à consideração do Gabinete novas propostas
legislativas de interesse da Secretaria Especial; e

XVIII - exercer suas atribuições em articulação com as de-
mais unidades da Secretaria Especial;

Art. 16 À Coordenação - Geral de Proteção de Adolescentes
Ameaçados de Morte compete:

I - gerenciar ações relativas ao Programa de Proteção de
Adolescentes Ameaçados de Morte;

II - apoiar as articulações entre a Secretaria Especial e os
governos estaduais para criação de programas estaduais de proteção a
adolescentes ameaçados de morte;

III - articular as redes de solidariedade existentes para apoiar
o Programa;

IV - formar uma Rede Nacional de solidariedade de proteção;

V - apoiar técnica e financeiramente programas estaduais de
proteção, monitorando, acompanhando e avaliando sua execução;

VI - capacitar os agentes operadores do Programa de Proteção.

Art. 17 Ao CDDPH, ao CNCD, ao CONADE, ao CONAN-
DA, ao CNDI e ao CPDHA cabe exercer as competências esta-
belecidas em regulamento específico.

CAPÍTULO IV
ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 18 Ao Secretário Especial dos Direitos Humanos in-
cumbe:

I - formular e coordenar a política de direitos humanos no
âmbito federal;

II - avaliar e supervisionar a execução do Programa Nacional
de Direitos Humanos;

III - avaliar e supervisionar as áreas de competência da
Secretaria Especial;

IV - exercer a função de gestor do orçamento da Secretaria
Especial;

V - coordenar a articulação com as demais áreas do Governo
Federal com vistas à implementação do Programa Nacional de Di-
reitos Humanos;

VI - dirigir, representar e orientar a Secretaria Especial, ze-
lando pelo cumprimento de suas finalidades;

VII - assessorar o Presidente da República em matéria de
Direitos Humanos; e

VIII - exercer as funções de Ouvidor-Geral da Cidadania, da
criança, do adolescente, do idoso, das pessoas portadoras de de-
ficiência e de outros grupos sociais vulneráveis.

Art. 19 Ao Secretário Adjunto incumbe:

I - assistir ao Secretário Especial na supervisão e coorde-
nação das áreas integrantes da estrutura da Secretaria Especial;

II - assessorar o Secretário Especial na definição de diretrizes
e na implementação das ações da área de competência da Secretaria
Especial;

III - promover a articulação com os órgãos da estrutura do
Governo Federal com vistas à implementação do Programa Nacional
de Direitos Humanos; e

IV - gerenciar sistemas de controle e de indicadores de re-
sultados das políticas desenvolvidas pela Secretaria Especial;

V - substituir o Secretário Especial em seus impedimentos
legais;
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VI - exercer outras atribuições que lhes forem conferidas
pelo Secretário Especial.

Art. 20 Ao Chefe de Gabinete incumbe:

I - assistir ao Secretário Especial e ao Secretário Adjunto, em
sua representação política e social;

II - supervisionar a divulgação dos atos normativos e des-
pachos do Secretário;

III - acompanhar o andamento de projetos de interesse da
Secretaria Especial, em tramitação no Congresso Nacional.

Art. 21 Ao Chefe da Ouvidoria incumbe:

I - receber denúncias, solicitações, informações e sugestões
relacionadas com a violação aos direitos humanos e encaminhá-las
aos órgãos competentes;
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II - acompanhar junto aos órgãos públicos o encaminhamento
das investigações das denúncias formuladas;

III - coordenar o disque denúncia; e

IV - assistir ao Secretário Especial, no exercício das funções
de Ouvidor-Geral.

Art. 22 Aos Subsecretários incumbe planejar, coordenar,
orientar, articular, formular políticas, diretrizes, normas e procedi-
mentos relativos a sua responsabilidade, bem como assistir ao Se-
cretário Especial e ao Secretário Adjunto nos assuntos pertinentes a
sua área de competência.

Art. 23 Aos Assessores Especiais incumbe assessorar o Se-
cretário Especial no desempenho de suas atribuições.

Art. 24 Aos Gerentes e Coordenadores-Gerais incumbe pla-
nejar, dirigir, coordenar, orientar e articular-se com vistas à execução
de programas, projetos e atividades sob sua responsabilidade.

Art. 25 Aos Assessores e Assessores Técnicos incumbe as-
sistir aos Subsecretários, ao Ouvidor-Geral, ao Chefe de Gabinete,
aos Coordenadores-Gerais e aos Gerentes de projetos no desempenho
de suas atividades.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26 Aos Servidores com funções não especificadas neste
Regimento caberá executar as atribuições que lhes forem cometidas
por seus superiores imediatos.

Art. 27 Além das competências e atribuições estabelecidas
neste Regimento, outras poderão ser cometidas aos órgãos e ser-
vidores pela autoridade competente, com o propósito de cumprir os
objetivos e finalidade da Secretaria Especial dos Direitos Humanos.

Art. 28 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação do
presente Regimento Interno serão solucionados pelo Secretário Especial.

Art. 5° No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, os órgãos do
Ministério deverão se organizar para que haja somente um setor de
protocolo por Secretaria, Gabinete do Ministro e Consultoria Ju-
rídica.

§ 1° A Assessoria de Gestão Estratégica usará o protocolo do
Gabinete do Ministro.

§ 2° A Secretaria-Executiva contará com um protocolo adi-
cional para a Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Admi-
nistração.

Art. 6° Fica a Secretaria-Executiva incumbida de acompa-
nhar o processo de redimensionamento dos espaços e de unificação
dos protocolos das Unidades do Ministério, e com atribuição de
dirimir as dúvidas, deliberar sobre os casos omissos e aprovar pro-
postas peculiares e diferenciadas.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROBERTO RODRIGUES

NIMF no 15, tratadas e identificadas com a marca da IPPC acordada
internacionalmente, serão reconhecidas como certificadas sem exi-
gências de requerimentos adicionais para sua internalização pelo Bra-
sil.

Art. 2o Para os demais países, o requisito equivalente será a
apresentação do Certificado Fitossanitário com declaração adicional
indicando que as embalagens e suportes de madeira em bruto foram
submetidas a um tratamento fitossanitário com fins quarentenários,
previsto por este regulamento, ou o Certificado de Tratamento, chan-
celado pela Organização Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF
do país exportador.

Art. 3o As exportações brasileiras deverão atender às exi-
gências dos países que internalizaram a NIMF no 15, utilizando so-
mente embalagens e suportes de madeira tratadas por empresa cre-
denciada pelo MAPA e identificadas com a marca da IPPC inter-
nacionalmente reconhecida, conforme o disposto por este regulamen-
to.

Parágrafo único. Para os demais países, as exportações bra-
sileiras deverão atender as exigências específicas da Organização
Nacional de Proteção Fitossanitária - ONPF do país importador da
mercadoria, relativas às embalagens e suportes de madeira.

Art. 4o Será objeto desta Norma a madeira em bruto, assim
entendida a que não sofreu processamento nem foi submetida a tra-
tamento, presente em:

I - caixas, caixotes, caixas grandes, engradados e gaiolas;
II - paletes, plataformas e outros estrados para carga;
III - madeiras de estiva, apeação, lastros, suportes e es-

coras;
IV - blocos, calços e madeiras de arrumação;
V - tábuas, madeiras de aperto ou separação e cantoneiras.
§ 1o As embalagens e suportes de madeira serão objeto deste

Regulamento nos casos de reciclagem, refabricação, reparo, conserto,
recuperação ou remontagem; situação em que todas as peças deverão
receber novo tratamento, após retirada da marca anterior, e serem
novamente marcadas e certificadas por empresas credenciadas junto
ao MAPA.

§ 2o Estão isentas das exigências de certificação, nas im-
portações e exportações, as embalagens e suportes confeccionados na
sua totalidade com derivados da madeira, sejam estes suficientemente
industrializados ou processados, a exemplo de compensados, aglo-
merados de partículas ou de fibras orientadas, contra-placados, folhas,
painéis, chapas, pranchas e outras peças de madeira que no processo
de fabricação tenham sido submetidos ao calor, colagem ou pressão,
podendo ser uma combinação dos mesmos.

CAPÍTULO II
DO REGISTRO E CREDENCIAMENTO DA EMPRESA PARA

TRATAMENTO FITOSSANITÁRIO COM FINS QUARENTENÁ-
RIOS

Art. 5o Somente as empresas prestadoras de serviços em
tratamento fitossanitário, com fins quarentenários, que estejam re-
gistradas e credenciadas junto ao Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, conforme legislação específica, por intermédio da
Coordenação de Fiscalização de Agrotóxicos do Departamento de
Sanidade Vegetal - DSV, estarão autorizadas a executar os trata-
mentos aprovados e a usarem a marca da IPPC de certificação fi-
tossanitária nas embalagens e suportes de madeira em bruto.

Art. 6o As empresas de que trata o art. 5º referem-se a:
I - empresa que realiza o tratamento térmico e fabrica em-

balagens e paletes de madeira;
II - empresa que realiza o tratamento por fumigação com

Brometo de Metila e fabrica embalagens e paletes de madeira;
III - empresa que realiza o tratamento por fumigação com

Brometo de Metila, de forma estática ou volante, nas embalagens e
paletes para terceiros;

IV - empresa que realiza tratamento térmico e trata em-
balagens e paletes para terceiros;

V - empresa que recicla, refabrica, remonta, recupera, con-
serta ou repara embalagens e suportes de madeira e as submete a
novo tratamento.

§ 1o A utilização dos mesmos equipamentos e infra-estrutura
por diferentes empresas será vedada.

§ 2o A realização de tratamento fitossanitário com fins qua-
rentenários em outras Unidades da Federação fica condicionada ao
registro de filiais.

Art. 7o A estrutura física da empresa deverá dispor de locais
fisicamente separados para o material ainda não tratado do que já foi
tratado, e estabelecer segregação entre embalagens de uso interno e as
destinadas para as exportações, sendo que o armazenamento deverá
ser em local limpo, seco e ventilado.

CAPÍTULO III
DOS TRATAMENTOS FITOSSANITÁRIOS COM FINS QUAREN-
TENÁRIOS APROVADOS PARA CERTIFICAÇÃO FITOSSANI-

TÁRIA INTERNACIONAL

Art. 8o As modalidades de tratamento fitossanitário com fins
quarentenários para as embalagens e suportes de madeira serão o
tratamento térmico da madeira - HT, o tratamento por fumigação com
Brometo de Metila - MB e o tratamento por secagem da madeira em
estufa - KD - H T.

Art. 9o No tratamento térmico, a madeira deverá ser sub-
metida a um aquecimento, seguindo uma curva de temperatura e
tempo, mediante a qual o centro da madeira atinja uma temperatura
mínima de 56°C durante um período mínimo de 30 (trinta) minutos e
será identificado pela inscrição HT.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID543894-0>PORTARIA Nº 116, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando a necessidade de acomodação das novas Uni-
dades do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em
decorrência da reestruturação organizacional, efetivada pelo Decreto
nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005, e tendo em vista a necessidade de
melhor aproveitamento dos espaços físicos do conjunto de edificações
deste Ministério, resolve:

Art 1° Instituir critérios para ocupação dos espaços físicos no
âmbito das Unidades localizadas nos Edifícios Sede e Anexos do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art.2° Somente será permitida a disponibilização de gabi-
netes individuais para titulares de cargos de Direção e Assessora-
mento Superior - DAS 101.6 e 101.5 e, havendo disponibilidade de
área física na respectiva Unidade, para cargos de nível DAS 101.4.

§ 1° Os gabinetes de titulares de cargos DAS 101.5 devem
ocupar uma área de, no máximo, 28m2 (vinte e oito metros qua-
drados).

§ 2° Os gabinetes de titulares de cargos DAS 101.4 devem
ocupar uma área de, no máximo, 14m2 (quatorze metros quadrados),
ou de 28m2 (vinte e oito metros quadrados) quando destinados a dois
titulares de cargos DAS 101.4.

Art. 3º As salas destinadas aos demais servidores deverão
compreender espaço entre 9m2 (nove metros quadrados) e 12 m2

(doze metros quadrados), incluindo áreas comuns.

Art. 4º Para a distribuição de espaços deverão ser consi-
derados os processos administrativos, as ferramentas de gestão e os
princípios de agregação das equipes e alocação das Unidades em
áreas contíguas ou próximas.

Parágrafo único. Em observância aos princípios citados neste
artigo, os Coordenadores, Chefes de Divisão e Chefes de Serviço
deverão permanecer integrados às suas respectivas equipes.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
<!ID542641-0>

PORTARIA Nº 10, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005 (*)

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 9o, inciso II, do Anexo
I, Decreto no 5.351, de 21 de janeiro de 2005, e o que consta do
Processo no 21000.007700/2004-37, resolve:

Art. 1o Submeter à consulta pública, pelo prazo de 45 (qua-
renta e cinco) dias, o Projeto de Instrução Normativa que regulamenta
os requisitos e critérios para o uso da marca reconhecida interna-
cionalmente para a certificação fitossanitária de embalagens e su-
portes de madeira no trânsito internacional.

Art. 2o As respostas à consulta pública de que trata o art. 1o,
uma vez tecnicamente fundamentadas, deverão ser encaminhadas por
escrito para o seguinte endereço: Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento/Secretaria de Defesa Agropecuária/Departamento de
Sanidade Vegetal/Coordenação de Proteção de Plantas (MA-
PA/SDA/DSV/CPP - Esplanada dos Ministérios, Bloco D, Anexo B,
Sala 332 - CEP: 70.043-900 - Brasília/DF - Fax (0XX61)218-2667 ou
para fernandocosta@agricultura.gov.br e carlosfranz@agricultu-
r a . g o v. b r.

Art. 3o Ao final do prazo estabelecido, a Coordenação de
Proteção de Plantas do Departamento de Sanidade Vegetal articular-
se-á visando à consolidação do texto final.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GABRIEL ALVES MACIEL

ANEXO

PROJETO DE INSTRUÇÃO NORMATIVA SDA No , DE DE DE
2005.

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 9o, inciso II, do Anexo
I, Decreto no 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em vista o
disposto no Decreto no 24.114, de 12 de abril de 1934, na Lei no

7.802, de 11 de julho de 1989, e o que consta do Processo no

21000.007700/2004-37, resolve:
Art. 1o Adotar as diretrizes e os parâmetros técnicos da

Norma Internacional para Medidas Fitossanitárias - NIMF no 15, da
Convenção Internacional de Proteção dos Vegetais, que trata do uso
de embalagens e suportes de madeira no comércio internacional.

Parágrafo único. A sigla da Convenção Internacional de Pro-
teção dos Vegetais utilizada internacionalmente e nesta Norma como
símbolo da marca de certificação brasileira serão as letras IPPC, do
inglês “International Plant Protection Convention”.

Art. 2o Aprovar o Regulamento Técnico, constante do Anexo
I, que disciplina os requisitos e os critérios para o uso da marca da
IPPC para a certificação fitossanitária de embalagens e suportes de
madeira utilizadas no trânsito internacional, que passa a integrar esta
Instrução Normativa.

Art. 3o A empresa credenciada não estará isenta em relação à
adoção das normas de segurança, relacionadas com os tratamentos
fitossanitários com fins quarentenários estabelecidos neste Ato, nem
de registro, cadastro ou qualquer tipo de licença junto aos órgãos
públicos municipais, estaduais ou federais ligados à área da saúde
humana, animal e ao meio ambiente.

Art. 4o Fica revogada a Instrução Normativa SDA no 04, de
6 de janeiro de 2004.

Art. 5o Esta Instrução Normativa entra em vigor 45 (quarenta
e cinco) dias após a data de sua publicação.

GABRIEL ALVES MACIEL

ANEXO I

REGULAMENTO TÉCNICO PARA DISCIPLINAR A CERTIFI-
CAÇÃO FITOSSANITÁRIA DE EMBALAGENS E SUPORTES

DE MADEIRA UTILIZADAS NO TRÂNSITO INTERNACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o As embalagens e suportes de madeira em bruto que
acondicionarem quaisquer mercadorias, oriundas dos países que in-
ternalizaram a Norma Internacional para Medidas Fitossanitárias -




